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Edital de Processo Seletivo Simplificado  

para o cargo de Servente, Contratação 
por Prazo Determinado, divulga a 
Prorrogação do Prazo de Validade.  

  
  

 
 

       Rui Valdir Otto Brizolara, Prefeito Municipal de Morro Redondo Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, visando à contratação de pessoal, 
torna público a Prorrogação do Prazo de Validade para o Processo Seletivo 003/2020 – 
Edital 015/2020, cargo de Servente. 

 
1) O prazo de validade será prorrogado até 14/05/2022, conforme previsto no  

Ítem 11.4, Edital 005/2020 do PSS 003/2020. 
 
  2) A divulgação será no mural do prédio da Prefeitura (avenida dos pinhais, n° 
53 – Morro Redondo –RS),  no site: http:// www.morroredondo.rs.gov.br, Concursos- 
Processo Seletivo Simplificado.  

 

    
Morro Redondo, 20 de abril  de 2021. 
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